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RODER JUDICIÁRIO 

/ •A.ryÇ 	 JUSTIÇA DO TRABALHO 
3. REGIÃO 

HITri 	• 1 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
DE 

[PROCESSO N.° 

TRAMITAÇÃO 
RECLAMANTE: 

Endereço 	 c 	 - 

.............. 

ADVOGADO: 	
(.. 

Endereço 

. 

 - 

... .. 

RECLAMADO: 

Endereço 	 .. 	. -- 	— 

naereço 

OBJETO 

AUTUAÇÃO 

Aos dias do mês do 

do ano de mil novecentos e 	 . , na Secretaria da 

Junta de Conciliação e Juigamento de 
2 

autuo a reclamação.que segue, om documentos. 

Eu,.  .......... :;;:T..................................... ,  Chefe de Secretaria, assino este termo. 

1 	 1 

3 
ARQUPÍÀDO 

. 	 .......... 

QUJV 
CAIXA:L_ 
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EXMO. ER. DR. JUIZ 	RESIDEN -rE DA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - Go, 

........... 

1 F. 	N0$.J1£1  

J'IA DO TRABALHO 
2 
..':. 	. 

Diz,2IiT0: 	iA?LTI: 	.D. 	i.VA? b ras.i leiro, j - 
residente e domiciliado nesta Capital à rua 

Via de seu advogado abaixo assinado, 
(mandato junto), devidamente inscrito na O.A.l., seco de doiáobon. 13deOrdem e com esáltório profissional, sito à Av. Tocantins 0.768, Centro, 
sem mui respeitosamente frente a V. Exa oferecer açao Reclamatoria contra  

sediarla à  
e assim o faz pelos latos e fundamentos seguintes: 

Que, o Reclamante foi admitido pela Reclamada em 	2 2 	1 	' 27 
e demitido 	 e o seu salário era de Cr$ 4 34 por hora.- 

Que 	 declarou-se optante ao FGTS 	 1.[ 	. 

ue o rUcite, ge. ser de sL?edido injustan1ente no recebeu as par-
de Aviso prvic, 13 9  sa1ri, farias, 20 dias de saldo de sai-

:. . 

e 
DO EXPOSTO REQUER respeitosamente a notificação da firma Reclamada para comparecer em audiência a ser previamente designada, 

conteste a obrigação se quizer e sob pena de Revelia e afinal, condenada no pagamento das seguintes parcelas: 

?rV;O 	3 	• . , 	,, 	--': 	104i,60 
39 saigrio - 4/12 avos— . . e . . e e • • • 	 347,20 
'4ras prop.—eotnplelas e/aviso prévio. o94,40 
20 dias de saldo de sa1fios—trabaihados e 	 5.94,40 
Adicional noturno de ua semana. e e e e e 5 	 42,60 
PGTS— Pede dep, e guias p/movientaço 	 124 1 0O 

	

TOTAL . . .Cr$ 	4067,20 

Protesta por todos os meios de provas em direitos permitidas, testemunhas, documentos, depoimento pessoal da Reclamada e que desde 

já requer e sob pena de confeasso, etc. 

dá a presente o valor de Cr$  
N. Termos, 

P. Deferimento. 

Goiânia,  

PP - 

C.P.F. o. 021497451 
C.P.F. n. 002873261 
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Lv. 

PROCURAÇÃO 

ít.. 

A 

Pelo presente instrumento particular de procuração, 
C?' 	 residente 

a 

nomeia e constitui bastantes procuradores os Senhores Victor Gonçalves e Silvio 
Teixeira, brasileiros, casados, advogados, com escritório profissional sito a Avenida 
Tocantius n.° 768, centro, inscritos na O.A.B., secção de Goiás sob os numeros 
913 e 1939 e com C.P.F. 002873261 e 021497451, respectivamente, residente e domi-
ciliados nesta Capital, para com os poderes da cláusula "ad juditia" e fim especial 
de proporem ação Reclamatória contra. - 

Sediada à 
podendo para tal fim arrolarem testemunhas, inquirirem, transigirem, desistirem, 
fazerem acordos, receberem e darem quitação e praticarem todos os demais atos 
ao fiel cumprimento do presente mandato, recorrerem de todos e qualquer pronun-
ciamento ou sentença, agirem em conjunto ou separadamente, variarem de ação 
a que tudo darei por bem firme e valioso, inclusive variarem de ação, sacarem 
FGTS em estabelecimentos bancários, receberem e endossarem cheques nominais 
em nome do outorgante. 

1 	Goiânia, 23i 	hri 	de ï?6 

'ARTÕIUO DO VOPICL1O 

iNHEQO A - 

fia Im 	 t 
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CERTIDÃO 
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PODER JLIJICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCIIJAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 1392/76 

a 	 Inõustris t'ri.t 

	

- 	... 	1 	it -  1 r M A 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

- 	 j v 

A 
Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 

Conciliaçãoe 	Julgamento, 	à 	........................................................................................................................................ 

,ásC 	(.... ........ ......... ........... ........... ....... 	......................... ......................................) 

horas do dia 	( 	 ) do mes de 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as prova. que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (t r és). 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará o julgamen-

to da questao à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fatc. 

Nesta audiência deverá V. s.a estar presente independentemente do compare-

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente. 

Goinia 	26 	
de 	

abril 	 76 
de 19 

/..................... 
Chefe da Secretaria 

CE:TDÀO 

as!tjI. 	 a  

—:_. 
PC 

D 

1- NO-1-5 
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PODER JUDCÁRO 	JUSTIÇA DO TRABALHO 

AIA DA AUDÉNCA RELA1VA AO PROC. N jcj.7 2  í/71 

Aos 	diaa do mês de 	 do ano de 1973 ás 1, 1C 	horas, 

em sua sede, reuniu-se a 	 Junta de Conciliação e Julgamento de 

ob a presidência do )Jr. 	:c 	o 	e 

MM. Juiz do Trabalho, presentes, os Srs. 	•T . 	no 

Vogal representante dos empregadores, e 	 ¶Lc Porco co ecor 

Vogal representante dos empregados, para 	. da 

reclamação ajuizada por 	 contra 
. 	 , re1atva a 

7OO Oh0. 

no valor de Cr$ • p7,p - 

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes, 

ieseets ascos 	(ctc. 	coo 	adc CI) ir. mOe 20.01100. 

ec2a. representada se'a Pr .i)arl Prado : Q s,cuo pediu a hoota 
da aos autos de usa carta de presaste, o que foi deferido. 

Dispensada a leitura da inicial, a recda. aresertoc sua do-
Lesa mor escrito, ue li da foi ane:•utda ano autos. 

Conciiiaço proposta no foi acoita. 
Para juntoda do dou m t cenos, o 11h. jo.d o Presidente conceder. - 

s partes o moo precius iva da cinco (Itias. 
Para usasse niuento rol dos icrnado o dia 20 do corrente os e 

ano, s 1 d horas, cientes as partes inclusive Je que deverao tra 
zer suas tcstesun.has independentemente de noti2icaço ou arrol? 
-las, querendo, Ol0 teson Joii, era do encerramento da mrcra. 

Pala mis. 
Para c 	ter, 	, etiloraLei a resento. 

-. 

SUPL. VOGAL RP. 	

- 

R. 4 

0SÇo 

j 



IL-lIf 
INDÚSTRIAS ETERNIT S.A. 

EXNO.SR.JUIZ DA MM.JtJNTA DE CONCILIACÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

Defesa da reclamada INDUSTRIAS 

ETERNIT S/A, na reclamação Tra 

balhista apresentada por DIL-

VO MARTINS DA SILVA. 

Industrias Eternit S/A., estabelecida nesta Capital, à Rodovia-

Br-060 - Estrada do Guap6 - Km.3, inscrita no GCG (MF) sob n9 

61092 037/001072, doravante denominada PECLAMADA, com fundamen-

to no art. 846 da Consolidação das Leis do Trabalho, vem muito 

respeitosamente oferecer sua contestaçao no processo supra, que 

perante esta MM. Junta de Conciliação e Julgamento que lhe move 

o Sr. DILVO MARTINS DA SILVA, daqui por diante chamado simples 

mente RECLAMANTE, consistindo dita contestação nas aleqaç6es de 

fato e de direito abaixo transcritas, as quais, se necessário 

serão cabalmente provadas. 

19) - Pretende o Reclamante, por via de reclamação trabalhista, 

que intenta contra a Reclamada, haver desta: 

a) Aviso-prévio ............................Cr$ 1.041,60 

 139 	salário 	- 	4/12 	avos ................. Cr$ 347,20 

 Férias proporcionais 	(comp.aviso-previo) Cr$ 694,40 

cl) 20 dias de saldo de salários trabalhados. Cr$ 694,40 

Adicional noturno (3e uma semana ..........Cr$ 	48,60 

FGTS - Pede de.guias p/movimentação .....Cr$ 1.241,00 

Total... Cr$ 4.067,20 

, 29) - É improcedente a reclamação no que se refere ao aviso-pra 

vio, 139 salãrio, farias proporcionais e gdas para movi - 

mentação no c6diqo 01, pois foi o reclamante demitido com 

fundamentos nas letras e 
UjU  do art. 482 

da CLT, ao6s as tentativas de recuperã-lo, inclusive com 

punição. 

39) - 	sa1do de sa1rio pretendido pelo reclamante, tambãm não 

pode dar orocedncia, uma vez que não foram citados os de 

hitos para com a Empresa. Demonstramos abaixo as parcelas 

relativas aos seus direitos, conforme recibo em nosso 00-

der: 

.2 

1 5 41 1 1 000 x 1 4 73 PeJ 4/01 700 
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y40 ~e INDÚSTRIAS ETERNIT S.A. .2 

VENCIMENTOS 

a) 80:00 	hs 	normais 	trabalhadas .............. Cr 348,00 

h) 40:00 hs noturnas 	trabalhadas ............. Cr$ 238,40 

 32:00 hs de Descanso Semanal remunerado Cr$ 139,20 

 Salário farnilia - proporcional ............ Cr$ 27,60 

Total Cr$ 753,20 

rt'cr'rMmCc 

a) INPS - s/salãrios .........................Cr$ 

h) Seguro de vida em grupo ...................Cr$ 

Vestuario .................................Cr$ 

Despesas de medicamentos ..................Cr$ 

Clube dos Colaboradores ...................Cr$ 

139 salãrio antecipado ....................Cr$ 

58,04 

30,83 

54,60 

306,01 

5,00 

522,00 

Total 	Cr$ 976,48 

49) - Portanto, resta um dhito por parte d.o reclamante, no va-

lor de Cr$ 223,28 (duzentos e vinte e tres cruzeiros e vin 

te e oito centavos). 

59) - Baseado no que estava acontecendo ultimamente com relação 

ao reclamante, deslidia no desempenho das respectivas fun 

caes, recusa de serviço, insubordinação e chegando ao pon 

to de agredir fisicamente um seu colega de serviço e ain-

da ameaçar o sub-chefe da seção no dia de sua demissão,ve 

rificando - se ainda que o mesmo estava embriagado, não mais 

pudemos manta-lo como nosso colaborador. Esclarecemos que 

o reclamante já fora suspenso anteriormente por indisci - 

plina e desacato ao superior imediato. 

69) - Portanto 1  verificando-se justa a demissão do reclamante 

não tem ele direito às demais parcelas reclamadas nem da 

liberação do FGTS no c6digo 01. 

79) - 
Os meios de prova com que a Reclamada pretende demonstrar 

a verdade dos fatos alegados, pelos quais desde já protes 

ta, são todos admitidos em direito, notadamente o depoi - 

mento pessoal do Reclamante, sob pena de confissão. 

89) - Contestando o mais por negação geral, os presentes arti - 

gos da contestação devem ser recebidos, processados e jul 

gados provados, para o fim de, pelos motivos de fato e de 

1S44 10000x 1 	- Pe 40170 
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INDÚSTRIAS ETERNIT SA. 

direito, como de inteira 

JUSTIÇA 

Goiânia, 5 de maio de 1976 

INDUSTRIAS 
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DÚSTRIAS ETERNIT S.A. 
EM 3 - ESTRADA DO GUAPÕ, RODOVIA BR-060 - TELEFONES: 3-1872 - 3-1465 - 3-0069 

CX. POSTAL 500 - CEP . 74.000 - GOIÁS - Go 

Goiânia, 5 de maio de 1976 

o 

* Exmo. Sr. 

JUIZ DA MM.JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

Ref.: REPRESENTACÃOEM_JULGAMENTO 

Pela presente, comunicamos a V. Excia., que o Sr. Darlô Prado de 
• 

	

	
nosso colaborador, com a funçao de Chefe de Relaçoes In- 

dustriais, nos fará representar na reclamação trabalhista que nos 

* 	move o Sr. Dilvo Martins da Silva. 

• . 	Agradecendo antecipadamente a atenção que nos será dada à presen 

te, firmamo-nos. 

Atenciosamente 

BRICAS: 
O PAULO: AV. DOS AUTONOMISTAS, 1828 - TEL.: 470-8250 E 227-2022 -- TELEX 121318 -- ENIT BE - OSASCO. 

DE JANEIRO: AV, BRASIL. 22346 - TEL.: 300-1062 	RIO DE JANEI RO. 
KM. 4 RODOVIA BA-093 - TELEX SOE N.° 035-717 - MUNICÍPIO: SIMÕES FILHO. 

RODOVIA ER-OPO - ESTRADA DO GUAPO, EM. 3 -- TETL.: 3-1405, 3-0009 E 3-1872 - GOIÂNIA. 

4: RODOVIA BR-1I6, KM. 386 	TEL.: 22-7342 - MUNICÍPIO: COLOMBO. 

ARACAJU - BAURU - BELO HORIZONTE - BRASÍLIA - CAMPINAS - CAMPO GRANDE - CAMPOS - CASCAVEL - CHAPECÓ - 

.1 	CURITIBA - FEIRA DE SANTANA - FORTALEZA 	GOIÂNIA - 60V. VALADARES 	ITABUNA -. ITAJAI - JUIZ DE FORA - 

4UR1NA - MÉDIO SÃO F1IAÍ4CÍSCO - P. ALEGRE -- P. VELHO 	RECIFE - RIIOEIRÃO PRETO - RIO DE JANEIRO 	SALVADOR - SANTOS 

S. JOSE DOS CAMPOS - SÃO PAULO - UBERLÂNDIA 	VITÓRIA - VOLTA F,EDONUA. 

4.43 - 10.000x1- 8/75 - PC. 80/33408. 
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - 38 Regio 

Ata da audincia realizada ao processo ng JCJ- 	/ 

Aos 	dias do rns de 	 do ano de 197 , às 

horas, em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliaço e Julgamen- 

to de 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz 

do Trabalho, Or. 

presentes os srs. 	 Vogal 

representante dos empregadores e 

Vogal representante dos empregados, para 	1 	 da 

rec1amaço ajuizada por 	 ilva 

contra 

relativa a 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia ?oram, de ordem do MM. Juiz Presidente, a- 

pregoadas as partes, 
aa:I2•cata: 	cIi.c: 	. 	 ÍC 

a a•ta jtc.a oaa± 	cata aaba. ±aJ±c: 
a acc:.:. . 	aa1aa 12 - 

iITaCi111C 7?ta C?. 
loa a caca:ovca •_'a  cna:or a±aac no a. 	ata 	aT. co:Tax 	a--. 

oaa a 	TaTO 
'12 	T210T 	latO aca:cl, ICTIY' atal.l' COITC o000doT2 

c:aiIcca a aaaLo . 	aa ai2caaaa ao (1 :'aaoo 	. :aabalaa aa.n a 
., 	 :aoci'.a. ; ac, o recto. L:;bai:ova cc: 	ncavoatc' ; 210, e recto. 

12.11 ITIO 000:lt000ll; ro, a recta .tI LrllI:o o:: ao 

riobua:a.tc « t'.a o cItra a2-' o:atc taba aac:tc ;a:2, 

; :ca.o ba 'li1a aoc:ba. bata e C.:OCi la Torto ; ac, o birra :'Cc1 a. 

122: or ca::ta-a- a 	a-ca.ccr tela 	a:rnOa-:a rOb: 'la ar aio lo 10:2V- 

a a, bco a6a o to:ai:I ci 	crca' a o: nrc'aTn a d :itido ia coa-a 

pa-r:ía; a-e, :?0• cabe ao 

122 	c't'bo; 1 o, 	rr- H-:. 	a::o:'o lei 

.1 recTa. a :bero traball:o:aTl' «a-..: o a- ao:b O oiro cato" o o.': cc: :t ' atc coa 



P. J. JUSTIÇA DO TRAAtI4O 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

fo 

SUPL. VOGAL RLP. DOS  LMPREGADORES 

VSïG5, EM CORREIÇÂO 

JIZ Pr dto d 

3§ Rgiao,/ 
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PODER JUDICI1RIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - 35 Regio 

Ata da audincia realizada ao processo nQ JC3- 	/ 

Aos 	dias do ms de 	 do ano de 197 , às 

horas, em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conci1iaço e Julgamen- 

to de 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz 

do Trabalho, Dr. 

presentes os srs. 	 Vogal 

representante dos empregadores e 	• 	 - -- 

Vogal representante dos empregados, para nt:T- 	 da 

reclamaÇo ajuizada por 	 . 

contra 	 -- 

relativa a 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, a-

pregoadas as partes, 	. 	 . 

rI
M  

	

-':::c:' 	 i • • •-- 

	

- i 	 n 	 •- 

-- 	 r1 '- 	 -- 	n- 	 •• 	•... 

	

-- 	 J 	,'•-,, 	 . 

- 	 - 	 r1 	•--- 	• 	- 

- 	-- i- i - 	-------- • 	e ,  

e. 

e 

SUPL. VOGAL RcP. DOS IMPREGADORES 
	 . AMORIM - V&1 

(__- --- 

/ 



PODER 	.JUDICiR10 

o 

Justiça do Trabalho da 3a. Regido 

Junta de Conci1iaço e Julgamento de Goinia 

Not , ] • F)/•/ 

ENDEREÇO: 	cJ. 31Z-060, MO3, Sda p/Giap6 (ecd:3.) 

Proc, : 

Recte: 	Dilvo Mai'tins da Silva 

P.ecdo: 	Indiítr i a c,  Dter 

Através 	da presente, fica V.Sa. 	notificado 	para 	o 	fim 	decla- 

r a d o 	n o 	Ttem 

01 	Apresentar artigos de 	iquidaçào. 

02 - Apresentar rol de testemunhas e/ou juntar documentos. 

03 - Assinar carteira de trabalho dia 	
, 

04 - Assinar termo de compromisSO, como perito ou assistente 

05 - Comparecer 	Secretaria a fim de 

06 - Comparecer a audincia do dia - as 

07 - Comprovar depósito e/ou pagamento de custas. 

08- Confirmar recebimento de acordo. 

09 - Contestar a'tigos de 1iquidaço 

0 - Contraminutar agravo 	
de instrumento 

Contra-arrazoar recurso ordi nri o 

12 - Cumprir 	
decisão 
acordo 

13- Depositar C r$__Jeferente a  

14 - Dar incio a perícia dia 	de _ de 19_ 

15 - D i z e r  

16 - Entregar as guias do FGTS, na Secretaria 

17 - Entregar Laudo Pericial 

18 - Especificar provas a produzir. 

19 - Falar sobre 	
de fis. 

20 - Fornecer endereço atua1 

21 - Impugnar embargos 

22 - Pagar custas de Cr$ 

23- Prestar depoimento, como testemunha dia 	de  

de 19 ___- s 	
A ausncia importara na apli- - 

caço da multa at 	um salãrio mTrimo, a1m de condução coer 

ci ti va.. 

24  

PRAZO: 	CiflCCL. 
	 PENA: execuçC 

Em 

Secretaria  r 
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r 045  MJNIST 	DA FAZENDA 	
• 61092037/0010 7 DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 

DE RECEITAS FEDERAIS - DARF 
05 	NOME COMPLETO DO CONTRIBUINTE CIMENTO 1. 

iIM 	 OMPLMENTO (ANOA 	SALA ETC 
( 	 L 

13 EXERCí 	4COfA0UD0o5i 12 SIGLA DA U. F. 

ïEÈsso 19 	ESP€CIFICAÇAO 	DA 	RECEITA 
1 	RLFERc;s 

31 	OUTRAS INFCRMAÇOES PREVISTA 20 COOGo 	21 VALOR - M 1 	UÇOES 
- PODER JUDICIÁRIO 	JUSTIÇA DO TRABALhO 22 

MULTA E/OU AJROS * 	 2 	VALØR 
ORGÃO EXPEDIDOR 	

[fE ESPÉCIE DO PRO 	 1 
25 	

26 C DIG(y CORREÇAOMop( 4 
RECLAMAN 	(S) 	1 1 VT-------------------- AIENç1: PRNCHA O 0 	A 	28 U 	W 

MAQUINA 	 29 VAR - OU Ei LURA DE FORMA 	TO A L 	4 REcLAMAoO (A) 	T 	1?'t 	1 s 	tt 	1 
30 

AUTENI 	çt 
GUIA N' 	 iI-} 	EXPEDIDA EM 1 
RUBRICA 	DO 	FUNCIONÁpIO 	 __-____------- -. 

o T0  o   

MODELO APROVADO PELO ATO DECLARATrJRJu 
Ng 004175 - S.R.F. (cI.E.F.)002 

RD38 
o 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da Junta de Conci-
liaço e Juigamento de Goiania-Go.- 

10DER JUDICI&II 
Justiça do Tr,w 

J C 1. le 	niânia 

lj.,JtHLI 
( 

	

Funcionãri-) - 

	
//- 

- 

zA]or 
ICJ. 

DILVO IARTNS DA SILVA, qualificado j& nos autos da re-
clamat6ria que move contra IDTRIA 21NI 5/A, que originou 
o processo nQ JCJ-706/76, pelo advogado, abaixo assinado, (man-
dato nos autos), vem com o devido respeito e acatamento a digna 
presença de Vossa Excelericia, requerer o arquivamento do proces 
so, pois recebeu Cr$50000, do acordo e tarnbm mais Cr$ 223,02- 
(duzentos e vinte e três cruzeiros e dois centavos) referentes 
aos 10% (dez por cento),do artigo 22 do regulamento do FGTS,pa- 
ifins de saque e tabm as A.M. para moviinentaçao do FGTS., 

pelo que d& quitaço a inicial e pede o arquivamerto do proces-
so. 

Nstes Têrmos, 
Pede Deferimento, 

de 1.976.- 
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